AÇÕES IMEDIATAS PARA O FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO

 
1. Implementar aumento progressivo de gastos públicos com educação para, em um prazo de até oito anos, alcançar 10% do PIB, com vistas ao pleno atendimento das propostas contidas no PNE - Proposta da Sociedade Brasileira;

2. Cumprir o disposto no artigo 212 da Constituição Federal e investir 18% dos recursos advindos da receita da União, incluindo aqueles atualmente retirados pela Desvinculação das Receitas da União (DRU) e, nos casos de estados e municípios, 25% das suas receitas;

3. Retirar da aplicação da DRU aos recursos da União para a educação;
4. Derrubar os vetos à Lei 10.172, de 2001, que institui o Plano Nacional de Educação atualmente em vigor;

5. Promover ações objetivando o cumprimento das metas de atendimento, estabelecidas no PNE - Proposta da Sociedade Brasileira, em relação à educação infantil, fundamental, média e superior. Para tanto, introduzir previsão pertinente na próxima Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na revisão do Plano Plurianual (PPA), destacando os seguintes aspectos:
a) superar o atraso educacional pagando a dívida social, bem como implementar adequada manutenção e desenvolvimento da educação escolar em todos os níveis e modalidades;
b) universalizar o atendimento à demanda de pré-escola (4 a 6 anos) e expandir a oferta de vagas em creches (0 a 3 anos), acompanhando o crescimento populacional e suprindo, gradativamente, o déficit acumulado, inclusive aos/às portadores de necessidades educacionais especiais;
c) instituir creches nas escolas públicas, inclusive para filhos de trabalhadores/as em educação do próprio estabelecimento;
d) habilitar os trabalhadores/as em educação, condicionando o ingresso de novos/as profissionais à titulação mínima prevista em lei;
e) implantar uma política de expansão que assegure, na rede pública, a universalização do atendimento à demanda do ensino fundamental, inclusive aos jovens e adultos/as e aos/às portadores/as de necessidades educacionais especiais;
f) garantir as adequações necessárias ao atendimento de qualidade aos alunos/as de cursos noturnos e aos/às portadores/as de necessidades educativas especiais;
g) estabelecer programas de educação de jovens e adultos/as de modo a cumprir o princípio constitucional que garante o direito à educação, incluindo a formação profissional;
h) garantir a expansão do ensino médio e da educação profissional, também no turno noturno, de modo a atender à demanda reprimida, aos estudantes trabalhadores/as e aos/às portadores/as de necessidades educacionais especiais;
i)  melhorar as condições de ensino e aprendizagem das escolas de nível médio, equipando-as com laboratórios adequados;
j) garantir recursos para ampliar a oferta de ensino superior de modo a atender a 40% da faixa etária de 18 a 24 anos, inclusive aos/às portadores/as de necessidades educativas especiais, também, em horário noturno, para incluir a população trabalhadora;
l) garantir de recursos para o imediato preenchimento de todas as vagas de pessoal (docente e técnico-administrativo) por meio de concurso público e expansão do quadro das instituições federais de ensino;
m) estabelecer, como meta na revisão do PPA, que pelo menos 50% da meta de incremento do percentual do PIB aplicado em educação seja alcançado;
n) garantir recursos para o cumprimento dos Termos de Acordo de Greve (2001) dos docentes e técnicos-administrativos da rede federal de ensino;
o) garantir recursos para o reajuste anual e a reposição salarial dos docentes e técnicos-administrativos da rede federal de ensino;
p) garantir recursos para ampliar os investimentos para desenvolvimento em ciência e tecnologia, fortalecendo os núcleos de pesquisa e garantindo o reajuste (aos níveis de 1995) das bolsas de iniciação científica, de pesquisa, de pós-graduação, do Programa Especial de Treinamento (PET) e do PICDT (com a imediata suspensão do PQI);
q) garantir recursos para que se estabeleça um Plano Nacional de Assistência Estudantil, com previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias deste ano, com vistas a “Implementar políticas públicas adequadas que facilitem o acesso ao ensino superior dos segmentos da população vítimas da exclusão social.  Garantir reais condições de desenvolvimento acadêmico ao estudante universitário, mediante recursos e mecanismos que assegurem condições de alimentação, transporte, moradia e disponibilidade de material de estudo àqueles que deles necessitem”.(PNE- Proposta da Sociedade Brasileira). Para tanto criar uma rubrica específica para a mesma.
r) incorporar a GED e GID, pelos seus valores máximos, aos salários básicos de todos os docentes do sistema federal de ensino, bem como os valores correspondentes a GAE.
6. Garantir a fiscalização social dos recursos da educação por meio de:
 
a) realizar auditoria no FUNDEF, FAT, PROEP, e nos recursos públicos utilizados no sistema S de educação;
 
b) revisão da legislação de fiscalização (aspectos técnicos e operacionais) tornando-a mais ágil e eficaz, tanto em relação à atuação do Ministério Público quanto dos Tribunais de Contas;
 
c) qualificar os Conselhos do FUNDEF para melhor acompanhamento e fiscalização da implementação; fazer mapeamento/diagnóstico do funcionamento e composição dos Conselhos;
 
d) ampliar a interação entre os Conselhos e Tribunais de Contas (inclusive com a participação em reuniões dos Conselhos, de técnico dos Tribunais de Contas encarregado da fiscalização e análise das contas da área de educação);
 
e) controlar os recursos das Fundações de Apoio vinculadas às Instituições Federais de Ensino;
7. Garantir recursos do Tesouro Nacional para o pagamento de aposentados/as (com paridade de remuneração) e pensionistas, não como verbas de manutenção e desenvolvimento do ensino;
8. Desprivatizar a educação pública mediante a implementação, entre outras, das seguintes medidas:

a) revisão dos contratos (nacionais e internacionais) para implementação de programas educacionais, iniciando com os referidos na “Agenda 100 do Ministério da Educação”;
b) revisão e controle dos empreendimentos regidos pela lógica de mercado nas instituições públicas de educação como, por exemplo, entre outros, as fundações privadas;
c) revisão das transferências de recursos públicos a instituições privadas, em prejuízo do desenvolvimento da educação pública;
d) revisão dos dispositivos legais que favorecem a privatização da educação brasileira, dentre os quais, as normas para autorização e reconhecimento de cursos e para credenciamento de instituições de educação superior, formuladas pelo Conselho Nacional de Educação;
 
9. Implementar ações imediatas para o uso dos recursos do FUST relativos ao ano de 2001 e anos subseqüentes e definir a política de informatização da educação média
10. Implementar, imediatamente, o piso salarial profissional, nacionalmente unificado, para os/as trabalhadores/as em educação da educação básica.

 
11. O MEC deve vincular os convênios com as Secretarias de Educação (estados e municípios) à efetivação dos Planos de Carreiras dos docentes e técnicos-administrativos;
 
Brasília, 10 de abril de 2003
 
